
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.858, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o pagamento, aos depedentes ou 

sucessores, de valores não recebidos em vida 

pelos respectivos titulares.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das 

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-

PASEP, não recebidos, em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos 

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos 

servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em 

alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.  

§ 1º As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança, 

rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) 

anos, salvo autorização do Juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do menor e de 

sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor.  

§ 2º Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este artigo 

reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se tratar de 

quantias devidas pelo empregador ou de contas de F.G.T.S. e do Fundo PIS-PASEP.  

 

Art. 2º  O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao imposto de renda e 

outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos 

saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 

(quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.  

Parágrafo único. Na hipótese de inexistirem dependentes sucessores do titular, os 

valores referidos neste artigo reverterão em favor do Fundo de Previdência e Assistência Social.  

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de novembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  
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DECRETO Nº 85.845, DE 26 DE MARÇO DE 1981 
 

 

Regulamenta a Lei n° 6.858, de 24 de novembro 

de 1980, que dispõe sobre o pagamento, aos 

dependentes ou sucessores, de valores não 

recebidos em vida pelos respectivos titulares.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 

1980, e no Decreto 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu a Programa Nacional de 

Desburocratização,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Os valores discriminados no parágrafo único deste artigo, não recebidos em 

vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus dependentes habilitados 

na forma do artigo 2º.  

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto aplica-se aos seguintes valores:  

 

I - quantias devidas a qualquer título pelos empregadores a seus empregados, em 

decorrência de relação de emprego;  

II - quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado, 

Distrito Federal, Territórios, Municípios e suas autarquias, aos respectivos servidores;  

III - saldos das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP;  

IV - restituições relativas ao imposto de renda e demais tributos recolhidos por 

pessoas físicas;  

V - saldos de contas bancárias, saldos de cadernetas de poupança e saldos de contas 

de fundos de investimento, desde que não ultrapassem o valor de 500 (quinhentas) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional e não existam, na sucessão, outros bens sujeitos a inventário.  

 

Art. 2º. A condição de dependente habilitado será declarada em documento fornecido 

pela instituição de Previdência ou se for o caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação 

própria, do processamento do benefício por morte.  

Parágrafo Único. Da declaração constarão, obrigatoriamente, o nome completo, a 

filiação, a data de nascimento de cada um dos interessados e o respectivo grau de parentesco ou 

relação de dependência com o falecido.  

 

Art. 3º. À vista da apresentação da declaração de que trata o artigo 2º, o pagamento 

das quantias devidas será feito aos dependentes do falecido pelo empregador, repartição, 

entidade, órgão ou unidade civil ou militar, estabelecimento bancário, fundo de participação ou, 

em geral, por pessoa física ou jurídica, quem caiba efetuar o pagamento.  
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Art. 4º. A inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, 

parágrafo único, do artigo 1º, será comprovada por meio de declaração, conforme modelo anexo, 

firmada pelos interessados perante a instituição onde esteja depositada a quantia a receber.  

§ 1º. As declarações feitas nos termos deste artigo ter-se-ão por verdadeiras até prova 

em contrário.  

§ 2º. A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções previstas no Código Penal e 

demais cominações legais aplicáveis.  

§ 3º. Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falsidade na declaração, 

será dado conhecimento do fato à autoridade competente, dentro de 5 (cinco) dias, para 

instauração de processo criminal.  

 

Art. 5º. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o 

artigo 1º deste decreto os sucessores do titular, previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento.  

 

Art. 6º. As quotas a que se refere o artigo 1º, atribuídas a menores, ficarão 

depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão 

disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição 

de imóvel destinado a residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à 

subsistência e educação do menor.  

 

Art. 7º. Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata o parágrafo do 

artigo 1º reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se 

tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de F.G.T.S. e do Fundo PIS-PASEP.  

 

Art. 8º. Caberá ao Banco Central do Brasil, ao Banco Nacional da Habitação, à Caixa 

Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. e aos demais órgãos e entidades da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, nas respectivas áreas de competência, orientar e fiscalizar o 

cumprimento deste Decreto pelas pessoas físicas e jurídicas responsáveis pelo pagamento dos 

valores de que trata o artigo 1º.  

 

Art. 9º. Ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização caberá acompanhar e 

coordenar a execução do disposto neste decreto, assim como dirimir as dúvidas suscitadas na sua 

aplicação.  

 

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 26 de março de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Hélio Beltrão  
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LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 
 

 

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro Nacional, altera a legislação do 

imposto sobre a renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir Obrigações do Tesouro Nacional 

até o limite e títulos em circulação de Cr$ 700.000.000.000,00 (setecentos bilhões de cruzeiros), 

observadas as seguintes condições, facultada a emissão de títulos múltiplos: (Vide Decreto-Lei nº 

2.284, de 10/3/1986) 

a) vencimento entre 3 (três) e 20 (vinte) anos;   

b) juros máximos de 10% (dez por cento) ao ano, calculados sobre o valor nominal 

atualizado. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 328, de 20/7/1967) 

c) valor unitário mínimo de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).   

§ 1º O valor nominal das Obrigações será atualizado periodicamente em função das 

variações do poder aquisitivo da moeda nacional, de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 7º 

desta Lei.  

§ 2º O valor nominal unitário, em moeda corrente, resultante da atualização referida 

no parágrafo anterior, será declarado trimestralmente, mediante portaria do Ministro da Fazenda.  

§ 3º As Obrigações terão valor nominal unitário em moeda corrente fixado em 

portaria do Ministro da Fazenda, podendo ser colocadas, ao par, ou pelo valor de cotação, nas 

Bolsas de Valores, desde que não inferior a 50% (cinquenta por cento) do deságio médio dos 

melhores papéis (letras e debêntures) das empresas particulares idôneas.  

§ 4º As Obrigações terão poder liberatório pelo seu valor atualizado de acordo com o 

§ 1º, para pagamento de qualquer tributo federal, após decorridos 30 (trinta) dias do seu prazo de 

resgate.  

§ 5º Para os efeitos do limite de emissão, somente serão considerados em circulação 

os títulos efetivamente negociados, computado o valor nominal unitário de referência de que trata 

a alínea c deste artigo.  

§ 6º O Ministro da Fazenda fica autorizado a celebrar convênios, ajustes, ou contratos 

para emissão, colocação e resgate das Obrigações a que se refere este artigo.  

§ 7º As diferenças, em moeda corrente, de valor nominal unitário, resultantes da 

atualização prevista no parágrafo 1º, não constituem rendimento tributável das pessoas físicas ou 

jurídicas.  

§ 8º O Orçamento da União consignará, anualmente, as dotações necessárias aos 

serviços de juros e amortizações das Obrigações previstas nesta Lei. 

§ 9º As Obrigações adquiridas nos termos deste artigo, serão nominativas, não 

podendo ser transferidas, salvo nos casos de fusão, incorporação ou sucessão de pessoas 

jurídicas, mas poderão ser resgatadas por antecipação:   

a) para reembolso da importância correspondente às indenizações efetivamente pagas 

a partir da vigência desta Lei;   

b) nos casos de liquidação da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.506, 

de 30/11/1964)   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366999&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os recursos do Fundo de Indenizações Trabalhistas a que se refere o art. 46 da 

Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, será obrigatoriamente, aplicados na aquisição de 

Obrigações da emissão referida no artigo anterior, no Tesouro Nacional ou na Bolsa de Valores.  

§ 1º A disposição deste artigo não se aplica às quantias correspondentes ao Fundo de 

Indenizações Trabalhistas anteriormente constituído pelas pessoas jurídicas, já aplicadas em 

títulos da dívida pública prevista pelo Decreto nº 53.787, de 20 de março de 1964.  

§ 2º Os contribuintes do Imposto de Renda, como pessoas jurídicas, são obrigados a 

constituir o Fundo de Indenizações Trabalhistas a fim de assegurar a sua responsabilidade 

eventual pela indenização por dispensa dos seus empregados, e as importâncias pagas em cada 

exercício a esse título, correrão obrigatòriamente, por conta desse Fundo, desde que haja saldo 

credor suficiente. (Vide art. 22 da Lei nº 5.107, de 13/9/1966)  

§ 3º A obrigação mensal da constituição do Fundo referido no parágrafo anterior 

corresponderá a 3% (três por cento) sobre o total da remuneração mensal paga aos empregados, 

não computado o 13º salário previsto na Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962. (Vide art. 22 da Lei 

nº 5.107, de 13/9/1966)  

§ 4º Para as empresas exclusivamente destinadas à agricultura e a pecuária a 

obrigação de que trata o parágrafo anterior será de 1 1/2% (um e meio por cento), somente até o 

exercício de 1970.  

§ 5º A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, aplicada na aquisição das 

Obrigações, nos termos do presente artigo, será dedutível do lucro bruto para o efeito do Imposto 

de Renda, ressalvada a hipótese do § 1º.  

§ 6º A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, a ser constituído na vigência 

desta lei, será recolhida até o último dia útil do mês subsequente àquele em que for paga a 

remuneração, devendo o primeiro recolhimento, ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias da data 

da publicação desta Lei.  

§ 7º Os recolhimentos mensais previstos no § 6º serão efetuados na forma 

estabelecida em Regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, podendo, para tal fim, ser 

utilizada a rêde de agências do Banco do Brasil S. A.  

§ 8º Para tais recolhimentos, referidos no parágrafo anterior pode, também, ser 

utilizada, complementarmente, a rede dos estabelecimentos bancários em geral e Caixas 

Econômicas, devendo os mesmos recolher , até o dia útil seguinte ao encerramento de seu 

balancete mensal, às Agências do Banco do Brasil que jurisdicionam sua região, o total que 

houverem recolhido.  

§ 10. Até o exercício de 1967, inclusive o reembolso de que trata a alínea a do 

parágrafo anterior corresponderá à metade das indenizações efetivamente pagas, a partir da 

vigência desta Lei.  

§ 11. As correções monetárias do valor do principal das Obrigações em que for 

aplicado o Fundo de Indenizações Trabalhistas acrescerão ao Valor do Fundo.  

§ 12. Para os efeitos da aplicação prevista neste artigo, serão desprezadas as frações 

de quotas a aplicar, de montante inferior ao valor nominal mínimo das obrigações.  

§ 13. Será suspensa a obrigação mensal do recolhimento de que tratam os §§ 3º e 4º, 

quando o saldo do Fundo de Indenizações Trabalhistas atingir o montante das responsabilidades 

totais do contribuinte, relativas aos seus empregados sem estabilidade.  

§ 14. A falta de aquisição das Obrigações, nos termos deste artigo e seus parágrafos, 

sujeitará a pessoa jurídica à multa de 10% (dez por cento), por semestre ou fração de semestre, de 
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atraso, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, ambos calculados sobre a 

importância devida, corrigida nos termos do artigo 7º.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Institui o cruzado novo, determina congelamento 

de preços, estabelece regras de desindexação da 

economia e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 32, 

de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema monetário brasileiro, 

mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda.  

§ 1º O cruzado novo corresponde a um mil cruzados.  

§ 2º As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo NCz$.  

 

Art. 2º Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a aquisição de 

cédulas e moedas em cruzados, bem assim a impressão das novas cédulas e a cunhagem das 

moedas em cruzados novos, nas quantidades indispensáveis à substituição do meio circulante.  

§ 1º As cédulas e as moedas em cruzados circularão concomitantemente com o 

cruzado novo e seu valor paritário será de mil cruzados por cruzado novo.  

§ 2º As cédulas impressas em cruzeiros e em cruzados e as moedas cunhadas em 

cruzados perderão o poder liberatório e não mais terão curso legal, nos prazos estabelecidos em 

regulamento.  

§ 3º O Banco Central do Brasil, enquanto não impressas as novas cédulas e cunhadas 

as novas moedas, colocará em circulação cédulas com as mesmas características das atualmente 

em poder do público, marcadas com carimbo de equivalência aos valores em cruzados novos.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

possibilitando a realização de inventário, partilha, 

separação consensual e divórcio consensual por 

via administrativa.  

  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á ao 

inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o 

inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o 

registro imobiliário.  

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as 

partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados de 

cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial." (NR) 

 

"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 

(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) 

meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a 

requerimento de parte.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do 

art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será 

homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 

a 1.035 desta Lei.  

..........................................................................................................." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 


